

[image: ]
[image: ]


Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
PARECER JURÍDICO 
N. 055/2024

PROJETO DE LEI N. 037/2024
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: ACT 
[bookmark: _Hlk118101420]EMENTA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.690/2008, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que alterar a Lei n. 1.690/2008. 
 Em sua exposição de motivos, aduz que A legislação em questão foi alterada através de Lei nº 2.704/2023, porém, na sua aplicabilidade, a expressão “por iguais períodos” cria algumas dificuldades para a administração pública quando é necessário, por exemplo, em um contrato de 6 (seis) meses ou 1 (um) ano é necessária uma renovação por um prazo menor e não igual, por exemplo, mais 3 (três) meses para suprir uma nova ausência de profissional efetivo.

Assim, com a inclusão para expressão “por até iguais períodos” possibilitará que as Secretarias e Recursos Humanos possam ter uma maior maleabilidade na renovação dos contratos.
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 037/2024 do Executivo Municipal que visa alterar a legislação municipal a fim de possibilitar a prorrogação de contrato de trabalho por prazo determinado. 
Cumpre, inicialmente, registrar que a modalidade de contratação por tempo determinado encontra-se prevista o inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, vejamos:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Nota-se que o dispositivo tratou de disciplinar os requisitos fundamentais para que a contratação ocorra, qual seja, a previsão em lei e a necessidade temporária e excepcional de interesse público. 
Desta feita, a necessidade temporária de excepcional interesse público deve estar explicitamente caracterizado, não podendo ser o instituto utilizado para a satisfação de necessidades permanentes do serviço público. É o que ensina Diógenes Gasparini (2009, p. 161 e 162):
 A necessidade a ser atendida, além de temporária, há de ser de excepcional interesse público. Este não há de ser relevantíssimo, mas tão-só revelador de uma situação de exceção, de excepcionalidade, que pode ou não estar ligado à imperiosidade de um atendimento urgente. [...] O que não nos parece possível é o aproveitamento dessa faculdade para o atendimento de situações novas, tal qual a instituição e exploração de um serviço público ou a ampliação do já existente, vez que uma e outra decorrem de metas perfeitamente avaliadas a tempo, que inclusive permitem a promoção do competente concurso para a admissão dos servidores necessários à execução. (Direito Administrativo. 14ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2009. Págs. 161-162).
Nesse sentido o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina lançou entendimento, como segue:  
Prejulgado 1927 
1) a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público é prevista pelo art. 37, IX, da Constituição Federal, que dispõe que a lei (local) estabelecerá em que situações poderá ser efetivada; 
2) é de competência do respectivo Ente a edição de lei para regulamentar a norma constitucional, a qual deve dispor, entre outros, sobre as hipóteses e condições em que poderão ser realizadas admissões temporárias de pessoal para atender a necessidade de excepcional interesse público, o prazo máximo de contratação, a viabilidade de prorrogação ou não do contrato e sua limitação, bem como sobre a possibilidade de nova contratação da mesma pessoa, carga horária, remuneração, regime a que se submete a contratação, a obrigatoriedade de vinculação ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), em face do art. 40, § 13, da Constituição Federal (redação da EC n. 20/98), direitos e deveres dos contratados, a forma e condições de admissão, critérios de seleção, a definição das funções que poderão ser objeto de contratação temporária, o número limite de admissões temporárias; os procedimentos administrativos para a efetivação das contratações; 
3) para contratação do pessoal por tempo determinado a Administração deve promover o recrutamento do pessoal mediante prévio processo seletivo público, simplificado, devidamente normatizado no âmbito da Administração e em conformidade com as disposições da lei local, através de edital ou instrumento similar que defina critérios objetivos para a seleção, e que contenha informações sobre as funções a serem preenchidas, a qualificação profissional exigida, a remuneração, o local de exercício, carga horária, prazo da contratação, prazo de validade da seleção e hipótese de sua prorrogação ou não, e outros, sujeito à ampla divulgação, garantindo prazo razoável para conhecimento e inscrição dos interessados, observada a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros, bem como o limite de despesas com pessoal previsto pela LRF. 
4) o edital do processo seletivo deve conter informações sobre o número de vagas a serem preenchidas mediante contratação temporária, as de preenchimento imediato e se for o caso previsão de chamamento à medida que surgir a necessidade durante o período de validade do processo seletivo. 
5) em observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade, da legalidade, da publicidade, da moralidade e da transparência da Administração, o chamamento dos candidatos deve observar a ordem de classificação decorrente do resultado do processo seletivo. 
6) [...] 
7) A realização de processo seletivo constitui-se do meio próprio e regular para a habilitação de candidatos para contratação temporária no serviço público, tratando-se de ato vinculado para a Administração, razão pela qual é vedada a contratação de pessoas não-inscritas ou que tiveram sua inscrição indeferida. 
8) é de competência da Administração local a definição da forma e condições de remuneração do pessoal contratado por tempo determinado para atender a necessidade temporária de interesse público através da lei que regulamentar o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal (conforme item 6.2.1, subitem a.2 desta Decisão), devendo a remuneração das funções ser informada no edital do respectivo processo seletivo. (Processo n. CON-07/00413340. Relator Conselheiro Moacir Bertoli. Sessão de 18/12/2007 grifou-se 
E ainda, 
Prejulgado 2003   
1. O art. 37, IX, da Constituição Federal autoriza contratações de pessoal de curto prazo, sem concurso público, desde que indispensáveis ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, quer para o desempenho das atividades de caráter eventual, temporário ou excepcional, quer para o desempenho das atividades de caráter regular e permanente.   
2. A contratação temporária de pessoal por excepcional interesse público deverá ser regulamentado através de lei de iniciativa do Poder Executivo, a ser aplicada no âmbito dos Poderes e órgãos do ente federado, devendo o instrumento legal estabelecer as condições em que serão realizadas as admissões temporárias de pessoal. 
Extrai-se do exposto até aqui que a regulamentação da contratação temporária, seguindo os preceitos da Constituição Federal, deve ser editada por cada ente da Federação. Dessa forma, o prazo máximo para a contratação e a consequente renovação dos contratos devem ser fixados pelo Município, que, segundo a Lei Orgânica Municipal, detém competência para suplementar a legislação federal visando ao interesse público local, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição da República e do artigo 7º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.
Deste modo, não se vislumbra irregularidade na apresentação da proposição, contudo, mister se faz esclarecer que a contratação temporária é modalidade que mitiga a necessidade de realização de concurso público. Por isso, latentes tem que ser o caráter excepcional e a temporariedade da situação.
Desta feita, cumpre aos nobres edis o juízo político-administrativo quanto ao mérito do respectivo projeto lei, observando com rigor as normas e orientações relativas ao instituo da contratação por tempo determinado, como exposto acima. 

III – Conclusão
Por tudo quanto exposto, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, com as observações apontada acima, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

É o parecer.

Schroeder (SC), 18 de outubro de 2024.

ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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